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ANEXO VII 

(MINUTA DO CONTRATO) 
 
 
CONTRATO N°: ___________. 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, COM A EMPRESA: 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CONTRATADA), PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

 
 
A Prefeitura do Município de Tamboril/CE., situada no Centro Administrativo 
Julieta Alves Timbó à Rua Geminiano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.705.817/0001-04, através da 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Públicos, representada, nesse caso, por 
(Cargo ou Função), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do 
Secretário(a) ou Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.º 
__________, doravante denominada de CONTRATANTE e a Empresa: (razão 
social da empresa contratada), situada no endereço: (rua/av, nº, bairro, 
CEP, cidade, UF), inscrita no CNPJ/MF n.º ____________________, 
representada, nesse caso por (Cargo ou Função), tendo como tal o(a) Sr.(a) 
(nome do representante legal), portador(a) do CPF n.º 
___________________, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na modalidade 
Tomada de Preços, e em conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 
8.666/93, posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- O presente Contrato tem como fundamento: 

� As determinações da Lei n.º 8.666/93; 
� A Tomada de Preços n.º PMT.06052014.TP02; 
� A proposta de preços da CONTRATADA constante da Tomada de Preços; 
� Os Preceitos do Direito Público; 
� As Disposições do Direito Privado. 
� Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
- O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para 
executar as obras de construção de sistema de abastecimento de água em 
diversas localidades do Município de Tamboril – CE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
- O serviço será executado pelo regime de indireta empreitada por preço 
global. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
- O valor global para a execução do serviço é de R$ _______ (valor por 
extenso). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
- O valor remanescente do contrato poderá ser reajustado utilizando-se a variação 
do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
- O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que o 
serviço for sendo efetivado ou de forma global mediante a conclusão do serviço, em 
até 15 (quinze) dias da apresentação do boletim de medição que serão elaborados 
pela CONTRATANTE juntamente com a nota fiscal/fatura correspondente, que serão 
atestados pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo 
relacionadas: 
 
FONTE DE RECURSO: 
- ERÁRIO MUNICIPAL / FUNASA 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 0601.17.512.0373.1.017 
 
ELEMENTO DE DESPESAS: 
- 44.90.51.00 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO SERVIÇO E DO CONTRATO 
- A vigência do serviço será de 90 (noventa) dias. 
- A vigência do contrato iniciará com a data da sua assinatura e será válido até 
31.12.2014, podendo ser prorrogado na forma da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
- São deveres da CONTRATANTE: 

� Fiscalizar o serviço através do Responsável Técnico da PMT, designado 
especialmente para esse fim, o qual deverá ter perfil para desempenhar tais 
tarefas, proporcionando à estes o conhecimento dos critérios e das 
responsabilidades assumidas. 
� Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
� Verificar e atestar a realização do serviço contratado; 
� Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; 
� Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 
� Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; 
� Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto licitado; 
� Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, 
adaptando-as as condições específicas; 
� Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e 
especificações; 
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� Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
� Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; 
� Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; 
� Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  
� Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos deste Contrato e 
atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

� Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim; 
� Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no 
desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
� Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação do serviço; 
� Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
� Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das Autarquias 
Competentes e das disposições legais vigentes; 
� Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos 
manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término 
do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
� A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
� Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação do serviço contratado, inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à CONTRATANTE; 
� Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à este Município ou à terceiros, decorrentes da prestação do 
serviço; 
� Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual 
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e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no DOU de 
13.02.1998; 
� Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e a 
terceiros, por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
� Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
� Executar os serviços em estrito acordo com os projetos executivos 
(planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, desenhos técnicos, 
memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade 
técnica que atendam as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos. 
� A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente 
licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
- Em caso de inexecução total ou parcial na prestação dos serviços ou 
desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem como de ocorrência de 
atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a 
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:  

� I - Advertência; 
� II - Multa; 
� III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com esta Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
� IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
� §1º. A multa prevista no item I do caput desta cláusula será de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor global do contrato. 
� §2º. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas 
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.  
� §3º. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o 
Município de Tamboril, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das faturas por 
ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
� §4º. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do 
contrato. 
� §5º. A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de 
qualquer anormalidade constatada na prestação dos serviços, para as 
providências cabíveis.  
� §6º. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de 
circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 
CONTRATANTE, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que foram aplicadas, indicando-se ainda o número do 
processo administrativo a que se refere, protocolado na CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
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- Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do 
Contrato original. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e 
integral responsável pela execução global do contrato. 
- Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE com os subcontratados. 
- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por 
razões técnicas ou administrativas, visando unicamente a perfeita execução do 
serviço contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
- O recebimento do objeto será feito apenas de forma global, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Autoridade Superior, em que a 
CONTRATADA não possa finalizar o serviço contratado. 
- O recebimento definitivo será feito pela Autoridade Superior, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de execução do 
serviço, mediante vistoria, comprovando a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
- Este Contrato fica vinculado aos termos da Tomada de Preços mencionado na 
cláusula primeira deste termo, cuja realização decorreu da autorização da 
Autoridade Superior por ele responsável. 
- Serão partes integrantes deste Contrato, a Tomada de Preços já mencionada 
anteriormente e todos os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
- Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas 
neste instrumento, na Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, 
realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
- A publicação resumida do presente contrato, será providenciada pela Autoridade 
Superior do mesmo, mediante publicação na imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
- Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as 
situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as 
conseqüências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU 
OMISSO 
- Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior 
ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo 
interpartes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito. 
- Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes da Tomada de 
Preços que gerou este contrato, prevalecerá a interpretação da Comissão de 
Licitação da PMT. 
- Nenhum serviço poderá ser modificado sem a prévia autorização, por escrito, da 
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Autoridade Superior do presente termo de contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
- As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro de 
Tamboril/CE. 
- E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois 
de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE, 
CONTRATADA e pelas testemunhas. 

 
 

Tamboril/CE., ___ de ___________ de 20__ 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
 

_________________________ 
TESTEMUNHA 

 
 

_________________________ 
TESTEMUNHA 

 


